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PORTARIA CADE Nº 612, DE 30 DE JULHO DE 2019.

  
Atribui ao Chefe de Gabinete da Presidência a competência para aprovar
o uso dos serviços de telefonia de voz e de dados do Conselho
Administra�vo de Defesa Econômica - CADE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo ar�go 6º ,
parágrafo 1º, inciso VII, do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, da Presidência da República, 

RESOLVE:

Art. 1º Delegar ao Chefe de Gabinete da Presidência a competência para autorizar, excepcionalmente, no interesse da administração pública, o uso
dos serviços de comunicação de voz, por meio de telefonia móvel, e de dados, por meio dos disposi�vos do �po celular, tablet e modem, quando não expressamente
autorizados pelo Decreto 8.540, de 9 de outubro de 2015.

Art. 2º  Cabe ao servidor responsável pela autorização avaliar a real necessidade dos disposi�vos para o desempenho do serviço. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA

Presidente
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Barreto de Souza, Presidente, em 01/08/2019, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade
nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0644286 e o código CRC 1E5D2281.

Referência: Processo nº 08700.003674/2019-07 SEI nº 0644286

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/08/2019 

REVOGADO




